
 

 

 

   
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 
 

Av. Domingos Sampaio Miranda, nº. 715, Loteamento Jardins dos Ipês 

CEP: 63.180-000 - Alto da Alegria, Barbalha/CE 

P
á
g
in

a
 1

 

Lei Nº 2.570/2021 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 

CICLISTA NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO, QUE ESPECIFICA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Ciclista no calendário 

oficial de eventos do município, a ser comemorado anualmente no dia 19 de 

agosto, data em que se comemora o Dia Nacional do Ciclista. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes com o disposto nesta lei correrão por 

conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barbalha/CE, aos 01 dias do mês de junho 

do ano de 2021.  
 

 

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


